
 

 

PORTARIA N. 31/FUNOESC/2025 
 

Constitui o Conselho de Administração da 

Fundação Universidade do Oeste de Santa 

Catarina (Funoesc), para a gestão novembro 

de 2025/novembro de 2029 e dá outras 

providências. 

   

 

O Professor Genesio Téo, Presidente da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, no 

uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o artigo 13 do Estatuto da Funoesc,  

  

R E S O L V E :  

  

Art. 1º Constituir o Conselho de Administração da Fundação Universidade do Oeste de Santa 

Catarina (Funoesc), para a gestão novembro de 2025/novembro de 2029, a ser composto pelos 

seguintes membros:  

  

I. Presidente: Genesio Téo; 

II. Vice-Presidente: Vitor Carlos D’Agostini; 

III. Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc): Ricardo Antonio De 

Marco; 

IV. Diretora do Hospital Universitário Santa Terezinha (HUST): Lindamir do Carmo 

Secchi Gadler; 

V. Responsável administrativo ou gestor de cada Campus sede da Universidade:  

 

a) Campus Chapecó: Carlos Eduardo Carvalho; 

b) Campus Joaçaba: Cleunice Fátima Frozza; 

c) Campus São Miguel do Oeste: Vitor Carlos D’Agostini; 

d) Campus Videira: Carla Fabiana Cazella. 
 

VI. Ex-presidente da Funoesc: Antônio Osvaldo Conci; 

VII. Ex-reitor da Unoesc:  Aristides Cimadon; 

VIII. Representantes docentes da Unoesc: 

a) Unoesc Chapecó:   

Titular: Juliano Danilo Spuldaro; 

Suplente: Gilberto Pinzetta; 
 

b) Unoesc Joaçaba: 

Titular: Marconi Januario; 

Suplente: Paula Giovana Kleber; 
 

c) Unoesc São Miguel do Oeste: 

Titular: Peterson Fernando Schaedler; 

Suplente: Everton Boff; 



 

 

d) Unoesc Videira:   

Titular: Celso Milton Baratto; 

Suplente: Catiane Pelissari; 
 

e) Unoesc Xanxerê  

Titular: Ederson Bisognin Bortolotto; 

Suplente: Paulo Roberto Ramos Alves; 

   

IX. Representantes da Associação Comercial e Industrial ou Associação 

Empresarial: 

a) Unoesc Chapecó:   

Titular: Vanderléa Luiza Da Silva; 

Suplente: Odila Teresinha Moura De Oliveira; 
 

b) Unoesc Joaçaba: 

Titular: Maicon Gelatti; 

Suplente: Fábio Lazzarotti; 
 

c) Unoesc São Miguel do Oeste: 

Titular:  Tatiane Regina Pivetta; 

Suplente: Silvana Maria Berti Daltoé; 
 

d) Unoesc Videira:   

Titular: Deisi de Fátima Hoffmann; 

Suplente: Gustavo Henrique Cesca; 
 

e) Unoesc Xanxerê  

Titular: Irene Aparecida Sá Affolter; 

Suplente: Elísio Valdemar Bonan; 

 

X. Representantes da Comunidade Regional (Poder Executivo Municipal): 

a) Unoesc Chapecó:   

Titular:  João Rodrigues; 

Suplente: Denise Simone Dalmass; 
 

b) Unoesc Joaçaba: 

Titular: Vilson Sartori; 

Suplente: Rosane Kunen; 
 

c) Unoesc São Miguel do Oeste: 

Titular: Vardelídio Edenilson Zanardi; 

Suplente: Vamilson Souza D’Espindola; 
 

d) Unoesc Videira:   

Titular: Fabrício Sinigaglia; 

Suplente: Dionísio Robaskewicz Neto; 
 

 

 



 

 

e) Unoesc Xanxerê  

Titular: Oscar Martarello; 

Suplente: Fernando Dal Zot; 

  

XI. Representantes de Vereadores (Poder Legislativo Municipal): 

a) Unoesc Chapecó:   

Titular: Ediane Aparecida Folle; 

Suplente: André Pagnussat; 
 

b) Unoesc Joaçaba: 

Titular: Ricardo Marcelo de Menezes; 

Suplente: Diego Mauro Bairros; 
 

c) Unoesc São Miguel do Oeste: 

Titular: Ravier Luiz Centenaro; 

Suplente: Sandro Zancanaro; 
 

d) Unoesc Videira:   

Titular: não indicado; 

Suplente: não indicado; 
 

e) Unoesc Xanxerê  

Titular: Fernanda Oliveira; 

Suplente: Vinícius Crenonini; 

 

XII. Representante do corpo clínico do Hospital Universitário Santa Terezinha (HUST): 

Titular: Marcio Tomasi; 

Suplente: Daniel Alves Branco Valli. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria n. 02/FUNOESC/2025 e a Portaria n. 03/FUNOESC/2025. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 Joaçaba-SC, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Prof. Genesio Téo 

Presidente da Funoesc 


